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ACESSE AQUI

Ofício n. 234/2026-NUGEPNAC

COMUNICA AFETAÇÃO DO TEMA 1409

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1409

Relator: Min. Antonio Carlos Ferreira
Processo(s) paradigma(s): REsp 2209895/SP e REsp 2210232/SP

A Corte Especial a seguinte questão jurídica para julgamento sob a sistemática dos recursosAFETOU 
repetitivos:

Definir as seguintes questões federais: I) a penhora do faturamento é medida de
caráter excepcional ou prioritária na ordem dos bens sujeitos à constrição nas
execuções civis; e II) (in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para a
rediscussão das conclusões dos acórdãos recorridos quanto aos aspectos
eminentemente fáticos que autorizam a penhora sobre o faturamento, tal como
previstos no art. 886, caput, do CPC.

há determinação de dos processos que tratem dessa matéria.NÃO SUSPENSÃO 

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 23 de fevereiro de 2026.

Respeitosamente,


